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pRocnsso DE DISpENsA Br.rrnôxrca N'031/2023

Em atenção à determinação do Ilmo. Sr. Francisco das Chagas Cardoso de

Morais, Secretiítio Municipal de Esporte e Lazer, inscrito no CPF n'007.365.823-55, no

uso de sus atribuiçõ.çç !çgais, recebeu os autos do pÍocesso Administrativo n'

ool.OTl27%lry-de [Xsiesa Eleúôalca rté,Liciúeao N' 031/2023 e previamente

cuidou de avâ-itu sO ''O41CIUzação formal, coocluindo pelô:Coram trâiiiite entre os

setores compet!,ntes da gurytiçipalirlade, passando entiío a avaliar o, mérito do interesse

adminiitàtivo. 
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Cixist*irisêa necessidadc de cmffiação de aqur'empresa especialiaÃa. paÍa srçao

de cami§,..,i!â§ espgrtivas tipg machâo.para a.distribuição entrgroi atletas participanles do

ao anlveÍsÍ1110 ,9 cidade de.tr@t9g Eomg Valta da CidadÉ, ern.:lo.qletrBtrç-o

Piracrruca.PI.
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. Uma vez que o Secretário Municipal de Administração e Finanças atestou a

vitüilil{âdc,,tla contrâtâ9ão",.Isndo em vista a existência de sa.ldo orçamentário b€stante

para tal,'Uão hí, nada que considerar acerca desse mister.
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A TUNDAMENTAÇÃO JURiDICA
.:.

S-abe'3ê que o procêsso de seleção e contratação de bens, produtcls e serviços à

mrúicipalidailre deve obedocà. aôs'ditames:,da Lei Fedçral nq8 .666/93, e tlue dentre as

modalidades çsiahelieicidas pql gs. y,Lei engontr...11-s9,, tarta.conuts, tomada de preços,

pregão é' concorrencián, qqdallddes ggsas que são efetivrda" com run procedimento

brisico objetivo-finalístico inanedâíel;, de @aç{o méãia de alguns dias.

No entanto, paÍa como o ora disciplinado, a própria Lei das Licitações

(8.666193) em seu artigo 24, fiaz as soluções mais apropriadas ao presente interesse da

administração, qual seja, a contratação direta por dispensa de licitação. Assim o gestor

poderá resolver os problemas mais imediatos e uÍgentes da municipalidade, porém não

estará liwe dos protocolos legais que integram o ato, pois tais formalidades visam à

garantia da integridade de documentos que poderiam ser extraviados ou danificados e,

também, para registrar a sequência dos atos do procedimento.
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Art. 24. É dispensável a licitação

Omissis

'\
I

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

,::af!Í L'i,.4!j*.,.,!o' nã1 se ;r...rfram a parcelas de um

: .neÍmo .setrvii;;'..càmpra ou alienaçdo de maior vulto que

possa ser realizadt de uma só vez;

preçoi1! d) avaliação,@v-i4 feita pela roiicitryrt". ,,.,

.Da,Aiiç-ãbldô--artigq--Za ."IhúiÀ,aiaúrito,iüôtraeu.se elementos essenciais à

disp@o de_ ooÉâtação: a) contratadO idáapresa especializada, para aquisição de

camisetas êSortivas tipo machão piiiá 4 diÉübuiiitu entre os atletas partieipantes do

eveúh de ,pmg Vglta aa Ç,r!ade;,,.9m:.Foiacmq4ao ..ao anivemário da cidade de

piracriiôa-pi'i' u) razao aa *.oUà,,à" f&Ai'oú execúante; c) justificativa do

, ?or;.todo r. o, aço$o, essa Prôcirrãdoria opina ser cabível' à satisfagão. dos

interes§és;rqsneúLâneos da adminisiúçãô ?,,,dispensa de licitação, fundaÍÍentadá no

inciso II do c4ut do art.24 da lei n" 8.66ó.

., Este é o pêi,,g.cer, s.rrr j.
,',, - ir,.

Piracuruca - P1,22 de dezembro de 2023.
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Ivonaldí"Brito &Àlmoitlâ Morais

Procuradora do Nfunicípio de Piracuruca
OAB/PI:6702
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Recíbo de Encaminhamento de Processo

Ne do Processo 0OL.OO|2784|2O23.

Piracuruca, / /_.

a Morais
Ír&&icípio

Encaminh
Licitação paia,,PâteÊe r é às,proüt!âncias nec€ssárias.
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013, pa-ra a Co..missão Própria de

.,,. lvon a Bitc
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Recebi o processo com todos os seus documentos
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Preside-nte da CPt.
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